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SEÇÃO IV 
 
 

A N E X O S 
 

RESOLUÇÃO Nº 202/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Engenharia de 
Produção. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 297/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004193/05-00. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.486,00 (hum mil, quatrocentos 
e oitenta e seis reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o  
Departamento de Engenharia de Produção. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 203/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Enfermagem Materno 
Infantil e Psiquiatria. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 319/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005683/05-80. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 600,00 (seiscentos  reais) estão 
sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o  Departamento de 
Enfermagem Materno Infantil e Psiquiatria. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 204/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para a PROEX. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 280/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005931/05-28. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.798,00 (hum mil, setecentos e 
noventa e oito reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  a  
PROEX. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 205/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para a PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 273/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004798/05-92. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.450,00 (quatro mil, 
quatrocentos e cinqüenta reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica para  a  PROPP. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 206/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Engenharia de 
Produção. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 318/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004195/05-91. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.140,00 (cinco mil, cento e 
quarenta reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o  
Departamento de Engenharia de Produção. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 207/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material de consumo 
para a Farmácia Universitária. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 313/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005678/05-11. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  dos materiais de consumo descritos às fls. 04/34 do 
supracitado processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais de consumo de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 63.217,38 (sessenta e três mil, 
duzentos e dezessete reais e trinta e oito centavos) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com 
destinação específica para  a  Farmácia Universitária. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 208/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Pólo Universitário Rio das Ostras - 
PURO. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 203/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002403/05-17. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.347,00 (hum mil, trezentos e 
quarenta e sete reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o  
Pólo Universitário Rio das Ostras - PURO. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 209/2005 
 

 
EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o GAR/PURO. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 194/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002404/05-61. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a  doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.230,00 (hum mil, duzentos e trinta 
reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o  GAR/PURO. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 210/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Engenharia Civil. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 286/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004793/05-60. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a  doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e 
nove reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o  
Departamento de Engenharia Civil. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 211/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Farmácia Universitária. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 308/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004583/05-71. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a  doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 900,00 (novecentos  reais) está 
sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  a Farmácia Universitária. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 212/2005 
 

 
EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o ICHF. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 293/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004791/05-71. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.309,00 (hum mil, trezentos e 
nove reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  a ICHF – 
Instituto de Ciências Humanas e Filosofia. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 213/2005 
 

 
EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o ICHF. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 307/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004579/05-11. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a  doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) 
está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o ICHF – Instituto de 
Ciências Humanas e Filosofia. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 214/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o CTAIBB. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 323/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003054/05-51. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a  doação feita pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – DFA/RJ,  do material permanente descrito às fls. 09 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O bem permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 0,01 (hum centavo) foi  doado à 
Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o CTAIBB – Colégio Técnico Agrícola 
Ildefonso Bastos Borges. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 215/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Desenvolvimento e 
Recursos Humanos. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 322/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.006164/05-74. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Professora 
Darcira Motta Monteiro, dos materiais permanentes descritos às fls. 02 do supracitado processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.079,00 (hum mil e setenta e 
nove reais) foram  doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o Departamento 
de Desenvolvimento e Recursos Humanos. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 216/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o LATEC. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 277/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005932/05-72. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as  doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 6.020,00 (seis mil e vinte reais) 
estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o LATEC. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 217/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Enfermagem Médico 
Cirúrgica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 281/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004799/05-37. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a  doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 369,00 (trezentos e sessenta e nove 
reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o Departamento de 
Enfermagem Médico Cirúrgica. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 218/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de História. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 282/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005944/05-05. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a  doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.160,00 (hum mil, cento e sessenta 
reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o Departamento de 
História. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 219/2005 
 

 
EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para a Faculdade de Farmácia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 321/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004794/05-12. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a  doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e 
nove reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  a Faculdade 
de Farmácia. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 220/2005 
 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Engenharia Elétrica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 193/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002453/05-02. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais) está 
sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o Departamento de 
Engenharia Elétrica. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 221/2005 
 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o LATEC. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 205/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002406/05-51. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o LATEC. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 222/2005 
 

 
EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Engenharia Elétrica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 208/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002650/05-13. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o Departamento 
de Engenharia Elétrica. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 223/2005 
 

 
EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Ciência da Computação. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 240/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002654/05-00. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) está 
sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o Departamento de Ciência 
da Computação. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 224/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Ciência da Computação. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 238/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002653/05-57. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) está 
sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o Departamento de Ciência 
da Computação. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 225/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Microbiologia e 
Parasitologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 304/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.000748/05-36. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove 
reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o Departamento de 
Microbiologia e Parasitologia. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 226/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Odontoclínica. 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 233/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002659/05-24. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.370,00 (dois mil, trezentos e 
setenta reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o 
Departamento de Odontoclínica. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 227/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o LATEC 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 206/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002960/05-38. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 11.056,00 (onze mil e cinqüenta 
e seis reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o LATEC. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



          BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 143 31/10/2005                                SEÇÃO  IV - PÁG. 028 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 228/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Instituto de Química. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 305/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005661/05-55. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para  o Instituto de 
Química. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 229/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para a Farmácia Universitária. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 317/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004786/05-68. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 597,00 (quinhentos e noventa e 
sete reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Farmácia 
Universitária. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 230/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para a Faculdade de Nutrição. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 316/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004572/05-91. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.399,00 (hum mil, trezentos e 
noventa e nove reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a 
Faculdade de Nutrição. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 231/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Engenharia de 
Produção. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 315/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004192/05-57. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 7.710,00 (sete mil, setecentos e 
dez reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Engenharia de Produção. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005. 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 232/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o ICHF. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 314/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004586/05-13. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.760,00 (hum mil, setecentos e 
sessenta reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o ICHF 
– Instituto de Ciências Humanas e Filosofia. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 233/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Engenharia de 
Produção. 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 310/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004196/05-35. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.480,00 (cinco mil, quatrocentos e 
oitenta reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Engenharia de Produção. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 234/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Instituto de Letras. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 274/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005940/05-19. 

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 3.280,00 (três mil, duzentos e 
oitenta reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto 
de Letras. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 235/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o PROLEM. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 278/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004574/05-81. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) 
estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o PROLEM. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 28  de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 236/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Fundamentos de 
Enfermagem e Administração. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 309/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004573/05-36. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 279,00 (duzentos e setenta e nove 
reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Departamento de 
Fundamentos de Enfermagem e Administração. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 237/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Instituto de Geociências. 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 294/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004792/05-15. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte 
reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto de 
Geociências. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 238/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Departamento de Engenharia de 
Produção. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 312/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004578/05-69. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.024,90 (cinco mil, vinte e 
quatro reais e noventa centavos) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica para o Departamento de Engenharia de Produção. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 239/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o Instituto de Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 311/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004576/05-70. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.125,00 (hum mil, cento e vinte 
e cinco reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto 
de Geociências. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 240/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para a Farmácia Universitária. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 284/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005941/05-63. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 86,60 (oitenta e seis  reais e sessenta 
centavos) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Farmácia 
Universitária. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 241/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o CTAIBB – Colégio Técnico Agrícola 
Ildefonso Bastos Borges. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 328/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.006319/05-72. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 02 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 129,38 (cento e vinte e nove reais e 
trinta e oito centavos) foi  doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o NEPHU 
– Núcleo de Estudos e Projetos Habitacionais e Urbanos. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 242/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para o NEPHU – Núcleo de Estudos e Projetos 
Habitacionais e Urbanos. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 338/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.006543/05-64. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.345,60 (dois mil, trezentos e 
quarenta e cinco reais) foram  doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
NEPHU – Núcleo de Estudos e Projetos Habitacionais e Urbanos. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 243/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para a PROEX. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 303/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005676/05-13. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) está 
sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a  PROEX. 
 
 Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 

 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 244/2005 
 

EMENTA:  Doação  de  material permanente 
para a PROEX. 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 200/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002391/05-21. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do supracitado 
processo. 
  
 Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 6.515,00 (seis mil, quinhentos e 
quinze reais) estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a  
PROEX. 
 
 Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
 Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Sala das Sessões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO  Nº 245/2005 
 

EMENTA: Aprovação do Convênio a ser 
celebrado entre a UFF e o Serviço de Assistência 
de Saúde dos Plantadores de Cana - SASPLAN. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 169/2003, do Magnífico Reitor, e 
considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001904/05-86, 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica  aprovado, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Convênio a ser celebrado, entre a Universidade Federal Fluminense - UFF e o Serviço de 
Assistência de SASPLAN, objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam 
regularmente inscritos em disciplina(s) e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
RESOLUÇÃO  Nº 246/2005 

 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser celebrado 
entre a UFF e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Volta Redonda – APAE/VR. 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 245/2003, do Magnífico Reitor, e 
considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002890/05-18, 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica  aprovado, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Convênio a ser celebrado, entre a Universidade Federal Fluminense - UFF e a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Volta Redonda – APAE-VR, objetivando a concessão de estágio a estudantes 
selecionados que estejam regularmente inscritos em disciplina(s) e efetivamente freqüentando Cursos de 
Graduação oferecidos pela UFF. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 28 de setembro de 2005 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 247/2005 
 

EMENTA: Criação do Departamento de 
Engenharia Agrícola e Meio Ambiente. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.011072/04-25, 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Aprovar a criação do Departamento de Engenharia Agrícola e Meio Ambiente, vinculado à 
Escola de Engenharia, integrante do Centro Tecnológico. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO  MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
RESOLUÇÃO Nº 248/2005 

 
EMENTA: Criação do Curso de Pós-Graduação, 
Lato Sensu, de Educação Indígena. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.020687/0-23, 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Aprovar a criação do Curso de Pós-Graduação, Lato Sensu, de Educação Indígena, da Faculdade 
de Educação, integrante do Centro de Estudos Sociais Aplicados. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2005. 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 249/2005 
 

EMENTA: Criação do Curso de Pós-graduação 
Lato Sensu em Gestão de Qualidade em  
Restaurantes para Coletividade. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.030357/05-46, 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Aprovar a criação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em Gestão da Qualidade em 
Restaurantes para Coletividade, a ser realizado pela Faculdade de Nutrição, integrante do Centro de Ciências 
Médicas. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2005. 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
RESOLUÇÃO  Nº 250/2005 

 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser 
celebrado entre a UFF e o Município de Pirai. 

  
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 257/2005, do Magnífico Reitor, e 
considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003538/05-08, 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica  aprovado, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Convênio a ser celebrado, entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e o Município de 
Piraí, objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente inscritos em 
disciplina(s) e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação Educação Profissional de Nível Técnico 
oferecido pela UFF. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 28 de setembro de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO  Nº 251/2005 
 

 EMENTA: Projeto de Auto-Avaliação da UFF. 
  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005275/05-63, 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica  aprovado o Projeto  de Auto-Avaliação da Universidade Federal Fluminense, elaborado 
pela Comissão Própria de Avaliação (CPA-UFF). 
  
 Art. 2º - A presente Resolução  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 28 de setembro de 2005 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

 
 
 
 

  
 
 

 
 


